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Data 1 de Abril de 2021 

Assunto: Coronavírus Informação nº 172: Pedidos de esclarecimento enviados ao Governo 

 

 

Caras e Caros Associados,  

 

Nos últimos dias, enviámos dois pedidos de esclarecimento ao Governo, sobre o funcionamento das 

normas do Estado de Emergência, um para os Estabelecimento de Alojamento e o outro para os de 

Restauração. 

 

Em concreto, apresentamos à Senhora Secretária de Estado do Turismo um “plano de 

desconfinamento” para o Alojamento, que permita, com a maior brevidade, a abertura dos serviços aos 

seus hóspedes e, no que diz respeito a não-hóspedes, a possibilidade de o desconfinamento destes 

serviços acompanhar o que foi definido em concreto para essas atividades: restaurantes, ginásios, SPAs, 

eventos, entre outros. 

 

Em relação à Restauração, solicitamos ao Senhor Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa 

do Consumidor um esclarecimento quanto ao conceito de “imediações”. Este conceito é utilizado na 

legislação ao impor a “proibição de consumo dos produtos adquiridos à porta ou nas imediações dos 

estabelecimentos” e tem suscitado diversas dúvidas aos nossos Associados. Não nos parece possível 

que, em momento algum, o dever de acautelar o cumprimento da lei, na via pública, caiba aos 

exploradores dos espaços, ainda que alertem os clientes especificamente para essa proibição. 

Sobre este tema, e ainda que nos pareça desadequado e abusivo, apelamos à cautela dos nossos 

Associados pois temos já relatos de levantamento de autos policiais. 

 

Comunicaremos aos Associados qualquer novidade que surja, sobre estes assuntos. 

 

Com os meus melhores cumprimentos  

Rodrigo Pinto Barros 

Presidente 
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